
Prefeitura Municipal de Brusque do Estado de Santa Catarina

BRUSQUE-SC
Agente de Autoridade de Trânsito

JH037-19



Todos os direitos autorais desta obra são protegidos pela Lei nº 9.610, de 19/12/1998.
Proibida a reprodução, total ou parcialmente, sem autorização prévia expressa por escrito da editora e do autor. Se você 

conhece algum caso de “pirataria” de nossos materiais, denuncie pelo sac@novaconcursos.com.br.

www.novaconcursos.com.br

sac@novaconcursos.com.br

OBRA

Prefeitura Municipal de Brusque do Estado de Santa Catarina

Agente de Autoridade de Trânsito

Edital De Concurso Público Nº 03/2019 - Retificado

AUTORES
Língua Portuguesa - Profª Zenaide Auxiliadora Pachegas Branco

Matemática - Profº Bruno Chieregatti e João de Sá Brasil
Conhecimentos Gerais / Atualidades - Profº Heitor Ferreira

Legislação - Profº Ricardo Razaboni
Conhecimentos Específicos - Profº Ricardo Razaboni

PRODUÇÃO EDITORIAL/REVISÃO
Elaine Cristina

DIAGRAMAÇÃO
Thais Regis

Renato Vilela

CAPA
Joel Ferreira dos Santos



APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: LEI Nº 
9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 COM 
ALTERAÇÕES ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL.

Lei nº 9.503/1997 – Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro

O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este 
Código, sendo que, considera-se trânsito a utilização das 
vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em gru-
pos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 
estacionamento e operação de carga ou descarga.

São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as aveni-
das, os logradouros, os caminhos, as passagens, as es-
tradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado 
pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de 
acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias 
especiais.

Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos 
e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios que tem por finalidade o exercício das ati-
vidades de planejamento, administração, normatização, 
pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, 
habilitação e reciclagem de condutores, educação, enge-
nharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscali-
zação, julgamento de infrações e de recursos e aplicação 
de penalidades.

São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trân-
sito:

I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trân-
sito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à 
defesa ambiental e à educação para o trânsito, e fisca-
lizar seu cumprimento;
II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padro-
nização de critérios técnicos, financeiros e administra-
tivos para a execução das atividades de trânsito;
III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes 
de informações entre os seus diversos órgãos e entida-
des, a fim de facilitar o processo decisório e a integra-
ção do Sistema.
Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguin-
tes órgãos e entidades:
I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, co-
ordenador do Sistema e órgão máximo normativo e 
consultivo;
II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores;
III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios;
IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios;
V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Fe-
deral; e

VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infra-
ções - JARI.
Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas 
neste Código e as diretrizes da Política Nacional de 
Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trân-
sito, objetivando a integração de suas atividades;
III - criar Câmaras Temáticas;
IV - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes 
para o funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
V - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VI - zelar pela uniformidade e cumprimento das nor-
mas contidas neste Código e nas resoluções comple-
mentares, DENTRE OUTROS.
Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CE-
TRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal 
- CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas com-
petências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da le-
gislação e dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas 
educativas de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos 
casos de inaptidão permanente constatados nos exa-
mes de aptidão física, mental ou psicológica, DENTE 
OUTROS.
Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trân-
sito e executivos rodoviários informações complemen-
tares relativas aos recursos, objetivando uma melhor 
análise da situação recorrida;
III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários informações sobre 
problemas observados nas autuações e apontados em 
recursos, e que se repitam sistematicamente.
Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 
União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e 
a execução das normas e diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;
II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição 
dos órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da 
execução da Política Nacional de Trânsito e do Pro-
grama Nacional de Trânsito;
III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais 
de Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, ob-
jetivando o combate à violência no trânsito, promo-
vendo, coordenando e executando o controle de ações 
para a preservação do ordenamento e da segurança 
do trânsito;
IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de 
improbidade contra a fé pública, o patrimônio, ou a 
administração pública ou privada, referentes à segu-
rança do trânsito, DENTRE OUTROS.
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Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 
rodovias e estradas federais:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando 
operações relacionadas com a segurança pública, com 
o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das pes-
soas, o patrimônio da União e o de terceiros;
III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infra-
ções de trânsito, as medidas administrativas decorren-
tes e os valores provenientes de estada e remoção de 
veículos, objetos, animais e escolta de veículos de car-
gas superdimensionadas ou perigosas;
IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de 
trânsito e dos serviços de atendimento, socorro e salva-
mento de vítimas;
V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar 
medidas de segurança relativas aos serviços de remo-
ção de veículos, escolta e transporte de carga indivisí-
vel, DENTRE OUTROS.
Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito 
de veículos, de pedestres e de animais, e promover o 
desenvolvimento da circulação e da segurança de ci-
clistas;
III - implantar, manter e operar o sistema de sinali-
zação, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viário;
IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes 
de trânsito e suas causas;
V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de poli-
ciamento ostensivo de trânsito, as respectivas diretri-
zes para o policiamento ostensivo de trânsito, DENTRE 
OUTROS.
Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsi-
to dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua 
circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de for-
mação, aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de 
condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 
Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilita-
ção, mediante delegação do órgão federal competente;
III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de se-
gurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e 
licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e 
o Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão 
federal competente;
IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, 
as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito, 
DENTRE OUTROS.
Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito 
de veículos, de pedestres e de animais, e promover o 
desenvolvimento da circulação e da segurança de ci-
clistas;
O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de 
seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indis-
pensáveis à segurança do trânsito.
III - implantar, manter e operar o sistema de sinali-
zação, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viário;
IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre 
os acidentes de trânsito e suas causas, DENTRE OU-
TROS.
O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um 
veículo de transporte coletivo que esteja parado, efe-
tuando embarque ou desembarque de passageiros, 
deverá reduzir a velocidade, dirigindo com atenção 
redobrada ou parar o veículo com vistas à segurança 
dos pedestres.
O condutor não poderá ultrapassar veículos em vias 
com duplo sentido de direção e pista única, nos tre-
chos em curvas e em aclives sem visibilidade suficiente, 
nas passagens de nível, nas pontes e viadutos e nas 
travessias de pedestres, exceto quando houver sinali-
zação permitindo a ultrapassagem. Nas interseções e 
suas proximidades, o condutor não poderá efetuar ul-
trapassagem.
O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes de-
terminações:
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, uti-
lizando luz baixa, durante a noite e durante o dia nos 
túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;
II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz 
alta, exceto ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo;
III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e 
por curto período de tempo, com o objetivo de advertir 
outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar 
a intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente 
ou para indicar a existência de risco à segurança para 
os veículos que circulam no sentido contrário;
IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de 
posição do veículo quando sob chuva forte, neblina ou 
cerração;
V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes 
situações:
a) em imobilizações ou situações de emergência;
b) quando a regulamentação da via assim o determi-
nar, DENTRE OUTROS.

Quando proibido o estacionamento na via, a parada 
deverá restringir-se ao tempo indispensável para em-
barque ou desembarque de passageiros, desde que não 
interrompa ou perturbe o fluxo de veículos ou a locomo-
ção de pedestres. A operação de carga ou descarga será 
regulamentada pelo órgão ou entidade com circunscri-
ção sobre a via e é considerada estacionamento.
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FIQUE ATENTO!
Os veículos de tração animal serão conduzi-
dos pela direita da pista, junto à guia da cal-
çada (meio-fio) ou acostamento, sempre que 
não houver faixa especial a eles destinada, 
devendo seus condutores obedecer, no que 
couber, às normas de circulação previstas 
neste Código e às que vierem a ser fixadas 
pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via

Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclo-
motores só poderão circular nas vias:
I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou 
óculos protetores;
II - segurando o guidom com as duas mãos;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as 
especificações do CONTRAN.
A velocidade máxima permitida para a via será indica-
da por meio de sinalização, obedecidas suas caracte-
rísticas técnicas e as condições de trânsito.
Onde não existir sinalização regulamentadora, a velo-
cidade máxima será de:
I - nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito 
rápido:
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras;
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;
A velocidade mínima não poderá ser inferior à meta-
de da velocidade máxima estabelecida, respeitadas as 
condições operacionais de trânsito e da via.
É obrigatório o uso do cinto de segurança para con-
dutor e passageiros em todas as vias do território 
nacional, salvo em situações regulamentadas pelo 
CONTRAN.

ATENÇÃO!
É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 

5 (cinco) horas e meia ininterruptas veículos de transpor-
te rodoviário coletivo de passageiros ou de transporte 
rodoviário de cargas.   

É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios 
ou passagens apropriadas das vias urbanas e dos acos-
tamentos das vias rurais para circulação, podendo a au-
toridade competente permitir a utilização de parte da 
calçada para outros fins, desde que não seja prejudicial 
ao fluxo de pedestres.

Onde houver obstrução da calçada ou da passagem 
para pedestres, o órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e pro-
teção para circulação de pedestres.

Os pedestres que estiverem atravessando a via sobre 
as faixas delimitadas para esse fim terão prioridade de 
passagem, exceto nos locais com sinalização semafórica, 
onde deverão ser respeitadas as disposições deste Có-
digo.

A educação para o trânsito é direito de todos e cons-
titui dever prioritário para os componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito. É obrigatória a existência de coor-
denação educacional em cada órgão ou entidade com-
ponente do Sistema Nacional de Trânsito.

Sempre que necessário, será colocada ao longo da 
via, sinalização prevista neste Código e em legislação 
complementar, destinada a condutores e pedestres, ve-
dada a utilização de qualquer outra.

Nas vias públicas e nos imóveis é proibido colocar lu-
zes, publicidade, inscrições, vegetação e mobiliário que 
possam gerar confusão, interferir na visibilidade da sina-
lização e comprometer a segurança do trânsito.

É proibido afixar sobre a sinalização de trânsito e res-
pectivos suportes, ou junto a ambos, qualquer tipo de 
publicidade, inscrições, legendas e símbolos que não se 
relacionem com a mensagem da sinalização.

A afixação de publicidade ou de quaisquer legendas 
ou símbolos ao longo das vias condiciona-se à prévia 
aprovação do órgão ou entidade com circunscrição so-
bre a via.

O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição 
sobre a via poderá retirar ou determinar a imediata reti-
rada de qualquer elemento que prejudique a visibilidade 
da sinalização viária e a segurança do trânsito, com ônus 
para quem o tenha colocado.

O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos 
a serem adotados em todo o território nacional quando 
da implementação das soluções adotadas pela Engenha-
ria de Tráfego, assim como padrões a serem praticados 
por todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito.

É proibida a utilização das ondulações transversais e 
de sonorizadores como redutores de velocidade, salvo 
em casos especiais definidos pelo órgão ou entidade 
competente, nos padrões e critérios estabelecidos pelo 
CONTRAN.

Os veículos são classificados quanto a tração (auto-
motor, elétrico, tração animal e etc), espécie (bicicleta, 
moneta, motocicleta, ônibus, carroça, trator e etc) e cate-
goria (oficial, particular, aluguel e etc).

As características dos veículos, suas especificações 
básicas, configuração e condições essenciais para regis-
tro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 
CONTRAN, em função de suas aplicações. Nenhum pro-
prietário ou responsável poderá, sem prévia autorização 
da autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam 
feitas no veículo modificações de suas características de 
fábrica.

O veículo só poderá transitar pela via quando atendi-
dos os requisitos e condições de segurança estabeleci-
dos neste Código e em normas do CONTRAN.

São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:

I - cinto de segurança, conforme regulamentação es-
pecífica do CONTRAN, com exceção dos veículos des-
tinados ao transporte de passageiros em percursos em 
que seja permitido viajar em pé;
II - para os veículos de transporte e de condução esco-
lar, os de transporte de passageiros com mais de dez 
lugares e os de carga com peso bruto total superior 
a quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, 
equipamento registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo;
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III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veícu-
los automotores, segundo normas estabelecidas pelo 
CONTRAN;
IV - dispositivo destinado ao controle de emissão de 
gases poluentes e de ruído, segundo normas estabele-
cidas pelo CONTRAN.
V - para as bicicletas, a campainha, sinalização notur-
na dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e espelho 
retrovisor do lado esquerdo.
VI - equipamento suplementar de retenção - air 
bag frontal para o condutor e o passageiro do banco 
dianteiro.
O veículo será identificado obrigatoriamente por ca-
racteres gravados no chassi ou no monobloco, repro-
duzidos em outras partes, conforme dispuser o CON-
TRAN.

O veículo será identificado externamente por meio 
de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua 
estrutura, obedecidas as especificações e modelos esta-
belecidos pelo CONTRAN.

Os caracteres das placas serão individualizados para 
cada veículo e o acompanharão até a baixa do registro, 
sendo vedado seu reaproveitamento. As placas com as 
cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 
somente pelos veículos de representação pessoal do Pre-
sidente e do Vice-Presidente da República, dos Presiden-
tes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do 
Presidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da União e 
do Procurador-Geral da República.

ATENÇÃO!
Os veículos de transporte de carga e os coletivos de 

passageiros deverão conter, em local facilmente visível, a 
inscrição indicativa de sua tara, do peso bruto total (PBT), 
do peso bruto total combinado (PBTC) ou capacidade 
máxima de tração (CMT) e de sua lotação, vedado o uso 
em desacordo com sua classificação.

Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque 
ou semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 
Município de domicílio ou residência de seu proprietário, 
na forma da lei.

Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de 
Registro de Veículo - CRV de acordo com os modelos e 
especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo 
as características e condições de invulnerabilidade à fal-
sificação e à adulteração.

Será obrigatória a expedição de novo Certificado de 
Registro de Veículo quando:

I - for transferida a propriedade;
II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou 
residência;
III - for alterada qualquer característica do veículo;
IV - houver mudança de categoria.
Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque 
ou semi-reboque, para transitar na via, deverá ser li-
cenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito 
do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver regis-
trado o veículo.

O Certificado de Licenciamento Anual será expedido 

ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de Regis-
tro, no modelo e especificações estabelecidos pelo CON-
TRAN.

O veículo somente será considerado licenciado estan-
do quitados os débitos relativos a tributos, encargos e 
multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 
independentemente da responsabilidade pelas infrações 
cometidas.

Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamen-
to e terão sua circulação regulada pelo CONTRAN du-
rante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino.

ATENÇÃO!
É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento 

Anual.
No caso de transferência de propriedade, o proprie-

tário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de 
trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, 
cópia autenticada do comprovante de transferência de 
propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena 
de ter que se responsabilizar solidariamente pelas pena-
lidades impostas e suas reincidências até a data da co-
municação.

Os veículos de aluguel, destinados ao transporte in-
dividual ou coletivo de passageiros de linhas regulares 
ou empregados em qualquer serviço remunerado, para 
registro, licenciamento e respectivo emplacamento de 
característica comercial, deverão estar devidamente au-
torizados pelo poder público concedente.

Os veículos especialmente destinados à condução 
coletiva de escolares somente poderão circular nas vias 
com autorização emitida pelo órgão ou entidade execu-
tivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigin-
do-se, para tanto:

I - registro como veículo de passageiros;
II - inspeção semestral para verificação dos equipa-
mentos obrigatórios e de segurança;
III - equipamento registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo;
IV - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dis-
postas nas extremidades da parte superior dianteira 
e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira;
V - cintos de segurança em número igual à lotação, 
DENTRE OUTROS.

A habilitação para conduzir veículo automotor e elé-
trico será apurada por meio de exames que deverão ser 
realizados junto ao órgão ou entidade executivos do Es-
tado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência 
do candidato, ou na sede estadual ou distrital do próprio 
órgão, devendo o condutor preencher os seguintes re-
quisitos:

I - ser penalmente imputável;
II - saber ler e escrever;
III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.
Constitui infração de trânsito a inobservância de qual-
quer preceito deste Código, da legislação complemen-
tar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o infrator 
sujeito às penalidades e medidas administrativas indi-
cadas em cada artigo, além das punições previstas no 
Capítulo XIX.

Dirigir veículo:
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